
60er NA! 36 “AQUISIÇÃO DE ESCULTURA DE HOMENAGEM A ANTÓNIO PEDRO "A iLHA Do CÃO”—

31/2011_AD

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, nesta Vila de Caminha, edificio do

Municipio de Caminha, comparecemm como outorgantes;

Primeiro: Luis Miguel da Silva Mendonça Alves, casado, nkural da freguesia de Nossa Senhora de

Fátima do concelho de Lisboa, residente na Rua Pedro Homem de Meia, no 239, 1.9 C Esq.; 4910 506 de

acordo com a ata de tomada de posse de 21 de outubro de 2017,

-— Segundo: Manuel José de Carvalho Leite, portador do Cartão de Cidadão no. 5984936, residente na

Rua de slrgueiros, n.o 212, freguesia de Pergsinho, concelho de Vila Nova de Gaia, representante legal

da Fundição do Regata Unipessual, Lda., com o número ele identificação fiscal 501674679, com sede na

Rua de Fontainhas, no. 1076, freguesia da Gulpilhares, concelho de Vila Nova de Gaia, e com poderes

para este ato de acordo com a certidão de registo permanente. -

Assim presentes, pelo primeiro outorgante, e tendo em conta

o despacho de adjudicação e de aprovação da minuta do contrato do Sr. Presidente da Câmara,

datado de 21 de abril de 2021,

«—- É celebrado o presente contrato, sujeito às seguintes cláusulas: _...“

—-— Primeira: 0 presente contrato tem por objeto a "Aqui çã— de Escultura de Homenagem a António

Pedro ”A Ilha do Cão", de acordo com os termos e condições estabelecidos na proposta do segundo

outorgante e nas peças do procedimento; Fazem parte integrante do contrato todos os documentos

previstos no n.o : do artigo 96.91 do DL n.“ 111-8/2017, de 31 de agosto.

Segunda: 0 valor contratual e de E 1050080 (dez mil e quinhentos euros). ao qual acresce NA à taxa

em vigor, de 23%.

Terceira: 0 encargo para o presente ano económico e' de 6 10.500,00 (dez mil e quinhentos euros),

acrescida de Wii à taxa legal em vigor, e será suportado pela dassllicação economica 02.02.2504,

orgânica 02. '

—— Quarta: O compromisso para o ano de 2021, encontra—se registado sob o n.? 736/1021.

—- Quinta: O fornecimento será efetuado no prazo de 150 dias (5 meses), com início no primeiro dia útil

subsequente à asslnatura do presente contrato, ——- —————————————

--— Sexta: De acordo com o disposto no no 2 do artigo 88.9 do Eódigo dos Contratos Públicos e no artigo

12.9 do convite do procedimento, não é exigível a prestação de caução por parte do adjudicatária. ——————

-— Sétima: 0 primeiro outorgante designa ? técnica Tomásla Cunha, para Gestora do presente contrato,

mija função é de acompanhar a execução no mesmo, ao abrigo do artigo 290.9-A, do Decreto Lei no

111-8/2017. de 31 de agosto.
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